
QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICiPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
CASA DA MENINA "SÃO FRANCISCO DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, possoajurIdica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, donominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sodo na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado de São Paulo, nesto ato 
reprosontado por seu Profoito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasiloiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silvoira, no 345, Vila Orestes, nests cidade, e a CASA DA MENINA "SAO 
FRANCISCO DE ASSIS', inscrita no CNPJ sob no 44.487.247/0001-50, corn sode na Rua Dr. 
Luiz Pizza, 155, nests cidade do Assis, doravante donominada ORGAN!ZAcAO CA 
SOCIEDADE CIVIL, represontada pale sua Presidents, Sonhora ANGELA DE FATIMA 
CANASSA OAS NEVES, brasiloira, professors estadual aposentada, portadora do RG no 
14.609.667-8 SSP/SP e do CPF no 103.315668-00, residento 0 domiciliada la Rua Monies 
Claros, no 16, Assis/SP, resolvem celebrar 0 presents Termo do Fomento, rogendo-se Palo 
disposto na Lei Complornentar no  Wi, de 04 do rnaio do 2000, na Lei de Dirotrizes 
Orçamentarias no 7.119, de 15 dejunho de 2022, na Lei Orçamentaria Anual no 7.268, de 20 de 
dezernbro de 2022, na Lei no 13.019, de 31 do juiho de 2.014, no Decreto regulamontador no 
7.459 do 12 de janeiro de 2018 e no procosso administrativo no 09/2023/DA 0 mediante as 
cláusulas o condiçoos seguintos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presents Termo do Fomento torn por objoto fazer a manutençao do tolhado de 270 in 2  
quo apresenta robaixarnento das toihas devido ausencia do tosoura corn ospaçarnonto 
inadoquado, conforme detaihado no Piano do Trabalho, ANEXO I, quo deste fica fazondo parts 
integranto o indissociavel. 

12 - Nào podorão ser destinados recursos pare slender a despesas vodadas pola respective 
Lei do Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSLJLA SEGUNDA - DAS OBRIGAcOES 

2.1 - São obrigaçôes dos Participes: 

I - DA AFJMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecor manuals ospecificos do prestaçào do contas as organizacôes da sociodade civil por 
ocasiâo da celebração das parcerias, inforroando proviarnente 0 publicando em mobs oficials 
do cornunicação as reforidas organizaçbos eventuais altoraçOes no sou contedo; 

b) omitir relatorio técnico do rnonitoramento o avaliaçao da parceria a o subrneter a comissão cia 
monitoramonto e avaliaçao designada, quo o hornologara, independontomente cia 
obrigatoriedado do apresentaçâo da prestaçâo de contas dovida pela organizacão da sociodade 
civil; 
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c) liborar Os rocursos por n,00 de transferência olotrônica o em obediencia so cronograma do 
desembolso, qua guardaré consonancia corn as metes, fases Cu otapas de oxocuçào do objoto 
do tormo do colaboraçao Cu Termo do Fomento; 

d) prornovor 0 monitoramento 0 a avahaçao do cumprimento do objoto da parcoria; 

o) na hipotose de o gostor da parcoria doixar de sor agents püblico ou ser lotado em outro 
ôrgào Cu ontidade, 0 adrninistrador pi)blico deverá designer novo gostor, assumindo, enquanto 
isso não 000rrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respoctivas responsabilidades; 

O viabilizar a acompanharnento pale internet dos processos do Iiberaçào do rocursos; 

g) mantor, em seu sitio oficial na Internet, a reiaçao das parcerias celebradas o dos respoctivos 
pianos do trabaiho, ate cento e oitonta dias apOs a respoctivo encorramento; 

h) divulgar pale internet Os mobs do ropresentação sobro a eventual aphcaçâo irregular dos 
recursos onvoividos na parcoria; 

I) instaurar tomada do contas antes do término da parcecia, ante a constatacâo de evidencias de 
irrogularidados na execuçâo do objeto da parceria. 

ii - DA ORGAN1zA(;AO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) mantor escrituraçâo contabU regular, observando Os principbos fundarnentais do 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidado; 

b) prestar contas dos recursos rocebidos por rneio desto Termo do Fornento; 

c) divulgar na internet a em locais visiveis do suas sedos socials e dos estabelocimentos em 
qua exerça suas açöos todas as parcerias colebradas corn o podor püblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requoridas no paragrafo ünico do art. 11 da Lei n° 1301912014; 

d) manter e movirnontar os rocursos em conta bancéria especifica, isenta do tarifa bancaria, 
obsorvado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01912014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos ôrgâos ou das entidades püblicas ropassadoras dos 
recursos, do controls intorno e do Tribunal de Contas corrospondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçoos referentos aos instrumentos do transferéncias regulamontados 
pals Loin 0  13.019, do 2014, bern como aos locals de execução do objoto; 

fl responder exciusivarnente Palo gerenciamento administrativo e financeiro dos rocursos 
recebidos, inclusive no qua diz rospeito as despesas do custeio, do invostiinento edo pessoal; 

g) responder exclusivamente Palo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comorciais relacionados a exocuçâo do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, nâo imphcando responsabilidade solidâria ou subsidiaria da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação 
so referido pagarnento, as onus incidentes sobre o objeto da parcoria Cu OS danos decorrentos 
de restriçao a sua execuco: 
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h) disponibilizar so cidadão, na sua pãgina na Internet ou, na falta desta, em sua sede, consults 
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, polo menos, o objeto, a finalidade e 0 
detalhamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSLJLA TERCEIRA—DOS RECLIRSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presents 
Termo do Fomento e do R$ 56.500,00 (cinquonta e sois mil o quinhentos reels), oriundos do 
Emenda Impositiva ao Orçamento Municipal do Exercicic 2023. 

3.2—A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferira, pare oxecuçao do presents Termo 
de Fomonto, recursos no valor de R$ 56500,00 (cinquonta 0 seis mile quinhentos reals), em 3 
(Inds) parcetas, correndo a despesa a conta da dotaçao orçamentaria, conforme discriminacâo 
abaixo: 

02 PODER EXECIJTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Adniinistraçao 
04 122 	Administraçao Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1717 0000 CASA DA MENINA "sÃo FRANCISCO DE ASSIS" 

096 33.50.43.00 SUBVENcOES SOCIAIS R$ 2.50000 
097 33.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 20.000,00 
098 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 15.000,00 
099 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 14.000,00 
100 3.3.504300 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 5.000,00 

3.3 - A transferencia send efetuada em conta bancaria destinada exclusivarnente pare 0 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agência 0223-2, conta corrente no 59934-4. 

CLAUSUL.A QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APL!cAcAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor cia 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabaiho, rnediante transferência eiotronica sujeita a identificação do benefrciàrio final o 
A obrigatoriedade do deposito em sua conta bancéria especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aphcaçao dos recursos deste Termo do Fomento, enquanto nâo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituição financeira ofrcial, sea previsão do seu uso for igual ou 
superior a um més; ou em fundo de aplicaçao financeira de curio prazo, ou operaçâo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divide pUblica, quando sua utilização estiver prevista 
pare prazos menores. 

4.3- Os rendirnentos das aplicaçôes financeiras serâo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomonto ou da transferOncia, estando sujeitos as mesmas condiçoes do prestaçao do 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não seräo liberadas e ficaro 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidéncias de irregularidade na aplicação de parcels anteriormente recebida; 
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II - quando constatado desvio do finalidade na aplicacâo dos rocursos ou o inadimplernonto cia 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçào a obrigaçoes ostabolecidas no Tormo do 
Fornento; 

III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL doixar de adotar sern justificativa 
suficionte as medidas sanoadoras apontadas pale ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
polos orgãos do controle interno ou oxterno. 

4.5 - Por ocasiào da conclusâo, deni)ncia, roscisao ou extinçao da parceria, os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçöes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavol de trims dias, sob pena de imediata instauraçào de tomada de contas especial do 
responsévol, providenciada pals autoridado competonte da ADMINISTRAQAG PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1-0 presents Termo do Fornonto deveré ser executado fleirnente pelos partIcipes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas do rogência, rospondendo cada urn pelas 
consequèncias do sue inexecuço total ou parciaL 

5.2 - Fica expressamente vodada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e respcinsabilidado do agents ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

- realizaçâo do desposas a titulo do We de administracao, do gerencia ou similar; 

II - finalidade diverse da ostabelecida nests instrumonto, ainda quo em carátor de omergencia; 

Ill - realizaçao do despesas corn taxes bancárias, corn rnultas, juros ou correçâo monetéria, 
inclusive, reforontes a pagarnontos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realização do despesas corn publicidado, salvo as do caráter educativo, inforrnativo ou do 
oriontaçao social, das quais nâo constern nornes, sirnbolos ou irnagens quo caracterizorn 
promoção possoal do autoridades ou sorvidores pUblicos; 0 

V - repassos como contribuiçoos, auxilios ou subvençoes as instituiçaes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pager, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado publico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses pevistas em lei especifica e na lei de diretrizos orçamontárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presents Ternio de Fornento vigerá a partir da data de sue assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho pare a consecucão de seu 
objoto. 

6.2 - Sernpre qua necessario, mediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
dovidarnente justificada e formulada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimonto das domais oxigencias legais e regulamentares, serâo adrnitidas prorrogacoes do 
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* Paço Municipal "Pro? Judith do Oliveira Garcez' 

DEPARTAMENTO DE 	 3.cn,t. Municipal de Gonn.o . Admkilsfraflq 
ADMINJSTRAQAO 

prazo do vigéncia do presents Tormo de Fomonto. 

6.3 - Caso baja atraso na Iiberaçâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PCJBLICA 
MUNICIPAL promoverã a prorrogaçao do prazo do vigéncia do presents Termo do Fornento, 
indepondentemente do proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 0 prazo 
de prorrogação so exato periodo do atraso vorificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, devorá sor formalizada 
por termo aditivo, a sor colebrado pelos participes antes do término da vigencia do Termo do 
Fomonto ou da 61tima dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcAC 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ernitirã Relatario Técnico do monitoramento e 
avaliaçüo da parceria celebrada mediante este Tormo e o submeterá a Cornissão do 
Monitoramento e Avaliaçâo designada pars oste firn, qua o homologara, indopendentemonte da 
obrigatoriedado de aprosentaçao da prostaçâo de contas do/ida pals ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl.0  13.01912014, cujo Rolatorio, sern prejuizo 
de outros elornentos, devorá contor: 

- descriçao sumthria das atividades e mates estabelecidas; 

II - anáiise das atividades realizadas, do cumprirnento das metes e do impacto do beneficio 
social obtido em razào da execuçao do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores ofetivamonte transferidos pals administraçao pUbhca; 

IV - análiso dos documontos comprobatôrios das dospesas apresontados pals ORGANIZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacao de contas, quando nao for comprovado 0 alcance das 
metes a resultados estabolecidos no rospectivo tormo do coiaboraçao ou de foniento; 

V - analise de eventuais auditorias realizadas polos controles inferno e externo, no ambito da 
uiscalizaçäo preventive, bern corno de suas conclusOos e das modidas quo tomaram em 
docorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese de inexocução por cuipa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcAG PUBLICA MUNICIPAL poderá, oxciusivarnento pars assegurar o 
atendimento do sorviços essenciais a população, por ato práprio e independonternonte de 
autorizaçao judicial, a fim do realizar ou manter a exocução das moths ou atividados pactuadas: 

I - rotomar os bens pUblicos em podor da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer qua tenha sido a modalidade ou titulo qua concedeu direitos de uso do tais bens; 

If - assumir a responsabilidado pela exocuçâo do restante do objeto provisto no piano de 
trabaiho, no caso de parahsação, de modo a ovitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestacão de contas a qua foi executado pale ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momonto em qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu eases responsabilidados. 
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Paragrafo Unico - Sam projuizo da fiscalizaçâo pale ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos órgãos do controls, a execução da parceria seré acompanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conselho do politicas publicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

5.1 - A prostacao do contas aprosontada pale ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, dovera 
canter olemontos qua pormitarn so gestor da parcoria avaliar o andamonto ou concluir qua a 
sou objeto fol exocutado conformo pactuado, corn a doscrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metes e dos resultados esporados, ate 0 periodo 
do quo trata a prestação do contas, a exomplo, dentro outros, das soguintos informaçOes e 
documontos: 

I - oxtrato da conta bancaria espocifica; 

II - notes o comprovantes tiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAçAO GA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrurnonto da parceria; 

III - comprovanto do roccihirnento do saldo da conta bancaria ospecifica, quando houvor; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - rolaçâo de bons adquiridos, produzidos ou construidos, quando for 0 caso; 

VI - usia do presonça do pessoal treinado ou capacitado, quando for o 

§ 1? Serao glosados valoros rolacionados a metas e resultados descumpridos scm justificative 
suficiente. 

§ 2? A 0RGANIZAcAO GA SOCIEDADE CIVIL prestarã contas da boa e regular aplicação dos 
roairsos recebidos no prazo do ate 31 do janoiro do 2024. 

§ 30  - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especificos a 
ORGANIZAQAO GA SOCIEDADE CIVIL, tondo como promissas a simplificaçâo e a 
racionalizaçao dos procodimontos. 

8.2 - A prostaçao do contas relative a exocução do Termo do Fornonto dar-so-á modiante a 
análiso dos docurnontos previstos no piano do trabaiho, bem como dos soguintos relatOrios: 
I - relatorio do exocuçäo do objeto, elaborado pale ORGANIZAcAQ DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividados ou projotos desenvoividos para 0 cumprirnonto do objeto e 0 

cornparativo do metas propostas com as rosultados alcançados; 

II - rolatorio do execuçâo financoira do Tormo do Fornento, corn a descriçao das despesas e 
recoitas ofetivamento realizadas e sue vincuiação corn a oxecuçao do objoto, na hipotose do 
descumprimento de metes a resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINI8TRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara since em sue analise Os 

seguintes rolatorios elaborados intornamento, quando houvor: 

I - rolatario da visits técnica "in loco" roalizada duranto a execução da parceria; 
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II - relatorio técnico do monitoramonto e avaliaçâo, homologado pale Comissao do 
Monitoramonto o Avaliacao designada, sobre a conformidado do cumprimento do objoto 0 05 

rosultados alcançados durante a exocuçao do Termo do Fomento. 

8.4 - Os parecores técnicos do gostor scarce da prostaçao de contas, do quo trata a art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, devorâo contor análise de eficácia edo ototividado das açoos quanto: 

I - os resultadosja alcançados o seus boneficios; 

II - Os impactos econãmicos Cu soclais; 

III - o grau de satisfação do pciblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açaos apOs a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçao conclusive sobre a prestaçao de contas pale ADMINJSTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL obsorvara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devondo concluir, 
alternativamente, pals: 

- aprovaçao da prestacâo de contas; 

If - aprovaçâo da prostaçâo do contas corn ressalvas; ou 

III - rejoicao da prestaçao de contas a determinaçâo de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçao de contas, sera concodido prazo pare 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL saner a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 

§ 1 0  0 prazo reforido no caput e limitado a 45 (quaronta a cinco) dies por notificaçao, 
prorrogável, no maximo par igual poriCdo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pars analisar e decidir sobre a prestaçao de contas o comprovação do 
rosultados. 

§ 2 0  Transcorrido o prazo pare sanoamento da irregularidade ou da omissao, não havondo 0 

saneamento, a autoridade administrative competente, sob Pena de responsabilidade solidária, 
devo adotar as providencias pare apuraçâo dos fatos, identificaçào dos responsavois, 
quantificaçâo do dana e obtençao do ressarcimonto, nos termos da Iegislacâo vigento. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO POBLICA MUNICIPAL apreciara a prestação final do contas 
apresontada, no prazo de ate cento e cinquenta dies, contado da data do sou recobimonto Cu 

do cumprimento de diligéncia por ale determinada, prorrogavol justificadarnento por igual 
poriodo. 

Paragrafo 6nico. 0 transcurso do prazo definido nos tormos do caput sem quo as contas 
tonham sido apreciadas: 

I - nâo significa impossibilidade do aprociaçao em data posterior ou vodação a quo se adotem 
modidas sanoadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam tor sido causados 
aos cofres pQblicos; 
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II - nos casos em qua nãc for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou do 
seus prepostos, sern prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidencia de juros de more 
sobre d(§bitos eventualmente apurados, no poriodo entro o final do prazo referido nests 
parégrafo e a data em qua foi ultimada a apreciaçâo pals administraçào pbIica. 

8.8- As prestag6os de contas serão avaliadas: 

- regulates, quando exprossarem, de forma Clara e objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e 
metas ostabelecidos no piano do trabaiho; 

It - regulates corn rossalva, quando evidenciarem irnpropriodade cu qualquer outra falls de 
natureza formal quo nâo results em dano so erário; 

Ill - irrogulares, quando comprovada qualquor das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever do prestar comes; 

b) descumprimento injustificado dos objotivos e metas ostabelecidos no piano de trabalho; 

C) dano so orérlo docorronte do ato de gestâo ilegitimo ou antieconomico; 

d) desfaique ou dosvio do dinhoiro, bens ou valores publicos. 

8.9 - 0 administrador pblico responds pets decisao sobre a aprovaçâo da prostação de contas 
ou por omissão em reiaçao a analise do seu conteUdo, lovando em consideração, no primoiro 
caso, os pareceres técnico, financoiro e jurIdico, sendo pormitida delogaçào a autoridades 
dirotarnente subordinadas, vedada a subdolegaço. 

8.10- Quando a prostação de comes for avaliada corno irregular, após exaurida a fase recursal, 
as mantida a docisão, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderé solicitar autorização 
pare quo o ressarcimento 00 erérlo seja promovido por mejo do acäos compensatOrias de 
interesse póblico, mediante a apresentação de novo piano do trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo do colaboração ou de fornento e a area de atuação da organizaçâo, cuja 
mensuraçao econámica sorã feita a partir do piano do trabaiho original, desdo quo nâo tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso do restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (doz) anos, contado do dia Citil subsoquente so da prostaçao do 
comes, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter em sou arquivo os documentos 
originais quo compôem a prestacâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAc6E5 

91 - A presents parceria podora ser alterada a qualquer tempo, medianto assinatura de tormo 
aditivo, dovendo a solicitaçao ser oncaminhada corn antecedencia minima do 30 (trinta) dias em 
reiaçâo a data do termino do sua vigéncia. 

92 - Nâo 6 permitida a colebraçâo do aditamento desto Termo do Fomento corn alteraçâo da 
natureza do objoto. 

9.3 - As alteraçoes, com oxceção das qua tonham por tinalidade meramente prorrogar o prazo 
do vigencia do ajuste, deverao ser proviamente subrnetidas so Dopartamento Juridico ca 
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AOMINI$TRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qua] doverao os autos ser oncaminhados em 
prazo hébil pars analise e parocer. 

9.4 - E obrigatorio 0 aditamento do presonte instrumento, quando se fizer nocessária a 
efetivaçâo de altoraçaes quo teriham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo do 
vigencia ou a utilizaçao de rocursos rernanescerites do saldo do Termo de Fomerito. 

CLtJSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAQOES E DAS SANcOEs 

10.1 - Pala execuçâo da parceria em desacordo corn o piano do trabaiho e corn as normas da 
Lei n° 13.019, do 2014, e da logislaçao especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, splicer a organização da sociedade civil parceira as 
segthntes sançOes: 

I - adverténcia; 

U- susperisâo temporéria da participacao em chamarnento püblico e impodimento do colebrar 
parcoria ou contrato corn órgaos e entidados da osfera do governo da ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nào superior a dois anos; 

III - doclaração de inidoneidade pars participar de chamamento p(jblico ou celebrar parcoria ou 
contrato corn órgäos e entidades de todas as osferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate quo soja prornovida a reabiIitacao porante a prOpria 
autoridado qua apIicou a ponalidade, qua será concedida sempre quo a QRGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejiiizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo órüco. As sançôes estabolecidas nos incisos II e III são do competéncia exclusive do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no rospectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos do aplicação 
da ponalidado. 

10.2 - Prescrevo em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçao da prostação do 
contas, a apIicação do ponaIidado decorronte de infração relacionada a execuçäo da parcoria. 

10.3 - A prescriçao sore intorrornpida corn a ediçâo do ato administrativo voltado a apuração da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRJMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rornanescentos os do naturoza 
permanento adquiridos corn recursos financeiros onvolvidos na parceria, nocessários A 
consecução do objoto, mas quo a ole nâo so incorporarn. 

11.2 - Para os fins desto Torrno, equiparam-se a bens remanescoritos os bens e equipamontos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn Os rocursos 
aplicados em razão deste Termo do Fomento. 

11.3 - Os bons rernanescentes serão do propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausuIa do inalienabilidado, devendo a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer prornessa do transferéncia da propriodade a administraçâo 
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pUblica, na hipOtese de sua extinçäo. 

114— Os boris remartescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
administiador pbIico, ser doados a outra ORGANIZAcAO Ilk SOCIEDADE CIVIL que as 
proponha a tim igual ou semeihante so da Organizacào donatária, quando, após a consecução 
do objeto, nao torern necessários pars assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarào gravados corn clâusula de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados pars continuidade do execução do objeto igual Cu serneihante so 
previsto nests Termo do Fomento, sob pena de reversâo em favor da Administração PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGtJNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -ø presents Termo de Fomento podera ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participos responsávois somente pelas obrigaçoes 
e auferindo as vantagens do tempo em quo participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo mjnjmo do 60 (sessonta) dias de antecedéncia pare a publicidado dessa intenção; 

II - rescindido, independents de prévia notificaçäo ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizaão dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento do quaisquer dos clausulas pactuadas: 

c) constatacão, a qualquer tempo, de falsidado ou incorreção em qualquer documonto 
apreseritado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstancia quo enseje a instauração de Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presents Termo de Fomento Cu dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçäo do respectivo extrato no Diario Oficial do Municiplo, a qual deverá sec providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinto) dies a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordarn Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoos: 
- as comunicaçôes relatives a oste Tern,o do Fomento serâo remetidas pot correspondencia 

serão consideradas regularniente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as reuniôes entre Os representantes credoriciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrências qua possam ter irnplicaçöes nests Termo de Fomento, serao aceitas somente as 
registradas em ata Cu relatarios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 
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15.1 - Sera compotonto pars dirimir as controversias docorrontos dosto Tormo do Fomonto, qua 
rião possam ser resolvidas pals via administrative, o foro Juizo ca comarca de Assis, corn 
ron(jncia oxprossa a outros, por mais privileglados qua forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente do acordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimonto dos tormos do presents instrumonto, 0 qual lido 0 achado conforms, 
fol lavrado em 2 (duas) visa do igual toor 0 forma, quo vão assinaçJas polos participos, pars qua 
produza seusjuridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. / 

do 2023. 
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